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AV DESEMBARGADOR GUERRA BARRETO, S/N, FORUM RODOLFO AURELIANO, ILHA JOANA BEZERRA, RECIFE
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Processo nº 0048771-11.2019.8.17.2001

AUTOR: ELIEZER JOAQUIM DOS SANTOS

RÉU: COMPANHIA EXCELSIOR DE SEGUROS

DESPACHO

Segundo o art. 5º, LXXIV da Constituição Federal, “o Estado prestará assistência jurídica integral e
gratuita ”.”.aos que comprovarem insuficiência de recursos

Nesse contexto, percebendo este Juiz a grande quantidade de feitos em que se requer o benefício da
justiça gratuita, registrando que, na hipótese dos autos, a parte autora ingressou em juízo acompanhada de
advogado particular (o que desnatura, em princípio, a presunção de insuficiência de recursos) e que
apresenta outros indícios de possuir renda de modo a arcar com as custas processuais, determino que
complemente a prova de sua incapacidade econômica no prazo de 15(quinze) dias.

Decorrido o prazo fixado na presente decisão sem que tenha sido produzida a prova ordenada ou pagas as
custas, retornem os autos.

RECIFE, 20 de agosto de 2019

Gildenor Eudócio de Araújo Pires Júnior

Juiz de Direito
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